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	REQUERIMENTO PARA CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO CAR


	1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR

	Proprietário/CPF: 

	Razão social/CNPJ: 

	Telefone:                                               E-mail:

	Procurador/Responsável Técnico:                      

	CPF:                                                                                                                     Apresentar comprovante de vínculo

	Telefone:                                               E-mail:


 
	2. DADOS DA INSCRIÇÃO A SER CANCELADA

	Apresenta título CAR? (   ) Sim - Solicito encerramento do título por esse mesmo requerimento.
                                                               (   ) Não

	Número do Empreendimento/CAR: 

	Número da solicitação de inscrição no CAR: 

	Número SICAR: 

	Nome da propriedade:                                              Município: 

	Há mais inscrições a serem canceladas? 

	Solicitação de inscrição
	Empreendimento
	SICAR

	
	
	

	
	
	

	
	
	


 
	3. MOTIVO DO CANCELAMENTO

	





 
	4. DOCUMENTAÇÃO ANEXADA

	(   ) Identidade e CPF do proprietário/possuidor

	(   ) Comprovante de vínculo Procurador/Responsável Técnico                           


	(   ) Documentação comprobatória para cancelamento. Descrever:
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_____________________________________
Local e data

_____________________________________
Assinatura
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Declaro que todas as informagGes declaradas neste documento sao de minha inteira
responsabilidade.

Declaro que aceito ser notificado por meio do e-Docs, canal pelo qual acontecerd toda a
comunicagao envolvida este requerimento.

Declaro estar ciente de que o cancelamento da inscrigéo no CAR elimina o registro de
imovel no sistema federal.

Declaro estar ciente de que o cancelamento da inscrigao no CAR para imoveis com drea
acima de 4MF**, com inscrigéo realizada antes de 31/12/2023, e 4rea até 4 MF com
inscrigao realizada até 25/12/2025, poderd ocasionar a perda de beneficios associados a0
Programa de Regularizagéo Ambiental (PRA).  *"0 médulo fiscal é uma medida agréria usada
no Brasil que define o tamanho de um imdvel rural. Cada cidade tem o seu valor. No Espirito Santo,
1MF tem, em média, 20 hectares. Consulte o valor do MF do seu municipio no site do Incra.
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